
P RE F E IT URA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
CEP 36 6 7 0 - ESTADO DE MINAS QERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I Nfl 348^81 

Autoriza compra de ações da Agrivisa. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representan 
tes, aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte l e i ; 

Art. 19) Fica o Prefeito BSunicipal de Viçosa autor^ 
zado a comprar 200.000 (duzentos mil) ações ordinárias da Agrivisa, 
no valor total de Ci$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), sendo o 
pagEuaento de 10̂  do valor no ato de subscrição e o restante parcela 
do em 18 meses. 

Art. 29) O pagamento das ações será feito com recur 
sos diretamente arrecadados pela Prefeitura. 

Art. 39) Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 49) Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicaçãô . 
Prefeitura Municipal de Viçosa, em vinte e dois (22) 

de Junho de 198I 

Cesar Sant*Anna Filho 
Prefeito IiSunicipal 

Ltonio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 16/06/81) 




		2012-10-01T10:44:54-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:48:05-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




